PARECER N° 1307 , DE 2003

De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o PROJETO DE LEI N° 0691/2002
Na qualidade de relator especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 21 e 22, de minha autoria, CONTRÁRIA à aprovação do Projeto de Lei n° 0691, de 2002.


a) Vitor Sapienza - Relator Especial 

MAIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Alberto Turco Loco Hiar, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei n° 10.086, de 1998, que dispõe sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 165a a 169a Sessões Ordinárias, de 02 a 06/12/02, não recebendo emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a propositura encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça  que, por não se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial que exarou parecer  favorável.

Em seguida, foi a proposição analisada pela Comissão de Economia e Planejamento, que propôs uma emenda (fls. 18) e exarou parecer favorável ao Projeto e à referida emenda.

Compete agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Analisando o projeto, percebemos que, ao se revogar a alínea ‘d’, do inciso I, do artigo 2°, as micro empresas e empresas de pequeno porte que possuam mais de um estabelecimento, tornam-se beneficiadas, respectivamente, das isenções de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços) e do regime especial de apuração do imposto, o que faz com que a exclusão de tal dispositivo legal implique na perda de arrecadação para o Estado.

Quanto à emenda proposta pela Comissão de Economia e Planejamento, verificamos que a mesma é desnecessária, uma vez que  é acessória das proposituras, e assim, somos contra sua revogação.

Diante do exposto, no que nos cabe examinar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n.º 691, de 2002 e da emenda proposta pela Comissão de Economia e Planejamento.


É o nosso parecer.

a) VITOR SAPIENZA

